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ATA 4/2019

Da reunião, via Webconferência e presencial, do COLEGIADO PROFEPT/IFRO, realizada na Sexta-feira, 6 de setembro de 2019,
15:15 – 17:15 H.

 

Convocação encaminhada para todos, via email institucional.
Participaram presencialmente: Antonio dos Santos Júnior, Marcio Rodrigues Miranda, Xênia de Castro Barbosa e Cleudson
da Silva Vieira.
Participaram remotamente: Lediane Fani Falzke, Jania Maria de Paula e Edilberto Fernandes Syryczyk.
Justificaram ausência: José Antônio Avelar Baptista; Joselia Fontenele Batista, Alexandre Santos de Oliveira e Sandra
Ferrari.
Ausentes: Aurelio Ferreira Borges.

 
1. Não existirá credenciamento de novas Instituições Associadas (IA's) nos próximos dois anos, conforme deliberação da
reunião nacional em Brasília/DF, de 27-30 de agosto de 2019. O curso irá se preparar para a avaliação CAPES como esforço
para iniciar a oferta do doutorado profissional em EPT. O colegiado deverá verificar documentos institucionais, ambientes de
aprendizagem, laboratórios, bibliotecas, dedicação docente ao programa.
 
2.O comitê gestor nacional será reformado em setembro, após o encerramento do período de gestão anterior. O Reitor do
IFES irá formalizar por portaria os novos membros escolhidos pelo colegiado de coordenadores.
 
3. A equipe gestora da Região Norte foi apresentada, sendo: Profa. Josina do IFAC (representante dos coordenadores,
coordenadora do PROFEPT/IFAC); Profa. Deuzilene, coordenadora do PROFEPT/IFAM; Prof. Tiago, coordenador do
PROFEPT/IFPA; Prof. Antonio, Coordenador do PROFEPT/IFRO; Profa. Danieli, coordenadora do PROFEPT/IFRR; Prof.
Jair, coordenador do PROFEPT/IFTO e, enfim, prof. Haroldo, representante dos docentes do PROFEPT da Região Norte.
 
4. A Profa. Deuzilene, do IFAM, está liderando um dôssie especial da Revista EPT em Revista (periódico próprio do
PROFEPT), intitulado "Construindo a EPT no contexto amazônico". Cada IA da região norte deverá contribuir com pelo
menos 3 artigos, oriundos da dissertação de mestrado dos estudantes do PROFEPT. O prazo para submissão é 31 de
outubro de 2019. As submissões devem observar as normas da revista, disponível em
http://www2.ifam.edu.br/profept/divulgacao/revista-do-programa. O livro do PROFEPT IFRO está em processo de finalização,
conforme reportado pela Profa. Xênia. A previsão de lançamento é final de 2019. Ele terá ISBN e Qualis, atendendo aos
requisitos da CAPES. Professores ainda reportaram outras produções acadêmicas, como a participação de estudantes em
eventos nacionais e internacionais para a apresentação de partes das dissertações, além das produções relacionadas ao IV
Seminário Internacional de Agroculturas Amazônicas e o I Seminário Regional do ProfEPT. Os professores envolvidos no
desenvolvimento do evento relataram os desafios da organização e execução e o sucesso da atividade.
 
5. Em 2020/2, em Belém do Pará, acontecerá o 2o. SAEPT - Seminário Amazônico de EPT. Cada IA da Amazônia deverá
contribuir com o evento, ofertando minicursos, conferências e com divulgação de resultados. Foi dada ciência à Direção Geral
do campus, ao DEPESP sobre o assunto, para a necessidade de pleitear recurso financeiro para auxiliar a participação dos
professores e estudantes do mestrado. Negociação deve ser conduzida com a PROPESP para apoiar a atividade. Foi repassada a
orientação aos professores para a submissão de propostas em editais externos para captação de recursos financeiros para
auxiliar a participação de professores e estudantes. Os professores deverão apoiar a organização do evento, com a proposição
de mesas-redondas, conferências e oficinas. As regras de participação serão encaminhadas no momento oportuno. Foi sugerido
que no CONNEPI e CONPEX de 2020 o ProfEPT participe com mostra para validação dos produtos educacionais
desenvolvidos pelas dissertações de mestrado.
 

http://www2.ifam.edu.br/profept/divulgacao/revista-do-programa
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6. Será divulgado o edital de descredenciamento/credenciamento de docentes do programa, em fevereiro/março de 2020. Se
alguém tiver interesse no descredenciamento, por favor, informar previamente para o ajuste de vagas do edital. (Após a
reunião o professor José Antonio, do IFMS, declarou o interesse em descredenciamento do programa, via email). Todos os
participantes foram informados sobre a importância de manter a participação ativa no programa para manter o credenciamento,
sendo necessário: publicação em revistas na área de ENSINO, a oferta de disciplinas (presencial ou EaD), a orientação de
estudantes e a participação das reuniões de colegiado de curso.
 
7. Não haverá mais recurso nacional do PROFEPT. O financiamento deverá ser custeado pelo IFRO. Assim, será preciso
alinhar as atividades com a PROPESP e DEPESP do Campus Calama, para o custeio das diárias e passagens dos professores
do programa. Além disso, será necessário obter financiamento externo para nossas demais atividades. O RECURSO
EXISTENTE em 2019 é: Diárias 1 R$ 940,00 e Diárias 2 R$ 17.411,90; Passagens 1 R$ 43,29 e Passagens 2 R$ 14.180,00.
EMPENHOS EXCLUSIVOS PARA DOCENTES DO PROGRAMA. Orientações foram repassadas aos orientadores sobre a
situação do orçamento, especialmente para o apoio a estudantes na divulgação dos resultados de pesquisa. Iremos buscar
aproximação com a SEDUC e outras instituições para fomento financeiro ao programa.
 
8. Será necessário um amplo trabalho de descrição do impacto social do programa em Rondônia, pois a CAPES irá realizar
uma investigação sobre essa atuação do mestrado durante a avaliação do curso. Assim, foi solicitado que os orientadores e
estudantes façam o registro de experiências "exitosas" de integração do programa com a sociedade, especialmente com
transferência de conhecimento ou produtos das dissertações.
 
9. Foi solicitado que professores manifestem interesse em contribuir com a disciplina optativa EaD "Juventude, Trabalho
e Escola" e “Curriculo integrado”, conforme solicitado pela Coordenação Nacional. O professor Edilberto reportou interesse
em auxiliar na disciplina Currículo Integrado. Os professores Marcio e Lediane informaram dificuldades com a organização e
acesso ao sistema EaD do IFES. A coordenação reportou dificuldades similares enfrentadas pelos estudantes. Tudo será
discutido com a Coordenação Nacional para tentar encontrar a solução tão rápido quanto possível.
 
10. O seminario nacional de alinhamento será na primeira quinzena de novembro, provavelmente no IFES. Em função da
limitação orçamentária, participarão o coordenador e os professores das disciplinas básicas (Bases da EPT, Metodologia
de Pesquisa, Seminários). Os professores Edilberto. Sandra e Lediane foram indicados, mas há uma possibilidade de
confronto de agendas devido à indecisão de data pela Coordenação Nacional. Assim, nenhum nome foi confirmado, ainda.
 
11. PRODUTOS EDUCACIONAIS (SEQUÊNCIA DIDÁTICA, APLICATIVO, JOGO, PROTÓTIPO) DEVEM SER
DEPOSITADOS NO EDUCAPES, PDF E LINK PARA ACESSO PÚBLICO E GRATUITO. EVENTOS DO PROFEPT
COM MOSTRA DE PRODUTOS EDUCACIONAIS, QUANDO SERÁ LAVRADA UMA ATA DE APROVAÇÃO DO
PRODUTO. ASSIM ASSEGURA-SE A VALIDAÇÃO E DEPÓSITO DO PRODUTO DO MESTRADO PROFISSIONAL.
OUTRA ATA DE APROVAÇÃO DA DISSERTAÇÃO DEVERÁ SER PRODUZIDA PELA BANCA EXAMINADORA,
EM DEFESA PÚBLICA. AS DUAS BANCAS DEVEM CONTER PARTICIPAÇÃO DE MEMBROS EXTERNOS AO
PROGRAMA. Há um aparente descompasso entre o regulamento do programa e a orientação da Coordenação Nacional. No
seminário de alinhamento será rediscutido e uma orientação escrita será requerida, pois argumenta-se que a defesa do mestrado
é suficiente para validação do produto desenvolvido durante a dissertação.
 
12. ANDAMENTO DAS DISCIPLINAS PRESENCIAIS E ELETIVAS-EAD. INTERAÇÃO ESTUDANTES.
ORIENTAÇÃO COORDENAÇÃO NACIONAL PARA OS PROFESSORES. CURSO FIC MOODLE PARA
EDUCADORES VERSÃO 1/2019, ORGANIZADO PELO IFES. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS DISCIPLINAS
2/SETEMBRO – 30/NOVEMBRO/2019
Foi discutido a execução concomitante das disciplinas Bases EPT, Seminários e Metodologia nos dias 23 – 27 de setembro de
2019. Orientações foram repassadas. A professora Lediane irá apresentar o percurso formativo para os estudantes da turma de
2019, indicando datas e atividades importantes. A distribuição dos orientados será feita após o encerramento dessas disciplinas,
conforme defesa de memorial e orientação da coordenação nacional.
 
13. ESTUDANTES DO PROFEPT DEVEM SE CADASTRAR NO OBSERVATÓRIO PROFEPT.
DELIBERAÇÃO: suprimido
 

Á



29/10/2020 SEI/IFRO - 0693530 - Ata

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=757296&infra_sistema=10… 3/4

14. QUALIFICAÇÕES DEVEM SER CONCLUÍDAS EM 31/OUTUBRO/2019, PARA A TURMA DE 2018. NÃO HÁ
EXIGÊNCIA DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA O PROFEPT. Discutiu-se a situação dos estudantes
que ainda não defenderam. Aparentemente, todos estão em trabalho e dentro do cronograma. Os orientados do professor
Aurélio defenderão em outubro, no IFRO Colorado do Oeste, segundo o prof. Márcio. Os orientados do prof. Antonio
defenderão em outubro, segundo o próprio professor. A professora Jania solicitou para a Coordenação que buscasse o contato
com a estudante Ana Paula, para saber sobre o andamento do mestrado e preparação da defesa de qualificação, pois ela tem
tido dificuldades em falar com a referida estudante. Segunda a mesma professora, a estudante Marines está produzindo e
enfrenta dificuldades com a liberação do trabalho para a execução da pesquisa. A professora Xenia informou que a estudante
Fernanda Leia qualificará em Outubro. O professor Marcio informou que o estudante Silvio qualificará em setembro. A
coordenação informou que os orientados da professora Sandra estão com defesa programada para setembro.
 
15. ESCOLHA DE NOVO COORDENADOR ADJUNTO, UMA VEZ QUE O MÁRCIO SERÁ O COORDENADOR DO
PROFNIT. Nenhum professor manifestou interesse em contribuir. A decisão foi adiada para a próxima reunião.
 
16. CRIAÇÃO E HOSPEDAGEM DA PÁGINA DO PROFEPT IFRO. EXIGÊNCIA DA COORDENAÇÃO
NACIONAL E CONDIÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DA CAPES. REGULAMENTOS. PROFESSORES. ESTUDANTES.
PRODUÇÃO. IMPACTO SOCIAL. A coordenação buscará apoio na ASCOM da reitoria para concretizar a ação tão
necessária para a avaliação do curso pela CAPES.
 
17. INFORMES GERAIS. DAVID RAFAEL solicitou o trancamento do curso. A coordenação irá discutir a situação do
estudante, para entender a decisão e tentar evitar a evasão. Se, mesmo após essa conversa, a decisão for mantida, o processo
para formalizar o trancamento será formalizado via CRA do IFRO PVCAL. Será solicitado ao prof. Josieudo a criação das
salas de aula no AVA-PVCAL para que os professores Edilberto, Lediane e Sandra possam preparar a atividade EaD das
disciplinas obrigatórias para o semestre 2019/2.
 
Nada mais para tratar, a reunião foi encerrada.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lediane Fani Felzke, Professor(a) - EBTT, em 23/09/2019, às 18:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Chefe de Departamento de Pesquisa, Inovação e
Pós-Graduação, em 07/10/2019, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jania Maria de Paula, Professor(a) - EBTT, em 15/10/2019, às 18:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio dos Santos Júnior, Professor(a) - EBTT, em 29/10/2019, às 09:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilberto Fernandes Syryczyk, Professor(a) - EBTT, em 29/04/2020, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0693530 e o código CRC
109B713D.
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